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LEI N°. 015/2005 

"Autorizo o Executivo a 
regularizar todos os loteamentos 
urbanos da cidade". 

Faço saber que a Câmara Municipal de São Domingos 
de Goiás aprovou e Eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizar a regularizar 
todos os loteamentos urbanos da cidade. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei ficará por conta de dotação 
orçamentária própria da Prefeitura Municipal. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Domingos aos 16 
dias do mês de maio de 2005. 
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